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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

L E I No -3.025/96 

"AUTORIZA O EXECUTIVO A CELEBRAR 
CONVÊNIO COM O ESTADO DO RIO 
BRANDE DO SUL, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA 
SEGURANÇA". 

FERULIO TEDESCO NETTO, 
t1ui-i :i. c: i pa 1 d e Siíars to An tôn :L o d a 
I'"" a t rH.t h a n o u ííí a d a íü a 11- i !:> ia :i. ç Ô'e i-t 
que lhe sâb confer:i.das por Lei., 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciiono a seguinte 
Lei.. 

ARTIBO I o - Fica o Executivo autorizado a celebrar Convênio com o 
í;!:í-i. ta(;í o d o i (15 Cí rai'i d e do u p o i n te i'-ínéd i o d a 
Secretaria da Justiga e da Segurança,, para construçíío e 
ecjuipamerrUo de um prédio destinado a instalaçíKo de 
órg2(os da l"'olicia Civil., neste llunicipic}., 

ARTIGO 2 o - Revogadas as disposiçtSes em contaria., esta Lei entra em 
vigor na data de sua publ i caçíío,. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI 31 de janeiro de 1996., 

0 íedescio i--ERUi,..io íedescio ni;;:tí'o 
F' re-f e 11c:) Mun i c: i pa 1 

REGi;;5TRE--SE E C0MUNiaUE:--$:$E 

GERAL.. 
Secretár i c d e rn i i'i :i. íí̂  t r a o 
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